
Projeto de Lei nº 17/19, que autoriza a abertura de 
crédito especial no orçamento do Município, exerclcio 
2019, na Câmara Municipal, promovendo ajuste 
contábil referente a Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNIÇIPAL DE BAURU 

OF. EXE N" 95/19 
P. 47.306/19 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 04 de abril de 2.019 . 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência Pro· to de Lei nº 17/19, que autoriza a 
abertura de crédito especial no orçamento do Município, exercício 19, na âmara Municipal, promovendo ajuste 
contábil referente a Serviços de Tecnologia da ln icação. 

Atenciosas Sa ações, 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Anexo: Lei Municipal nº 7.155/18. 

A 
D.A.L 
P/ leitura· no Expediente 
da Sess:to Ordinária do 
dla_.li__;~ l~ 
em, _J2_J ~ ----rr-
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P. 47.306/19 

.PROC.N2 15/~3 
FOLHAS ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 17/19 
Autoriza a abertura de crédito 
especial no orçamento do 
Município, exercício 2.019, na 
Câmara Municipal, promovendo 
ajuste contábil referente a Serviços 
de Tecnologia da Informação e 
Comunicação. 

I 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º 

Art. 2º 

Art. 3º 

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente da Câmara 
Municipal, aprovado pela Lei Municipal nº 7.155, de 10 de dezembro de 2.018, no montante de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) conforme a seguinte classificação orçamentária: 

01.031.0027.2131.0000, Admínístração Geral da Câmara, na categoria econômica 
3.3.90.40.00 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ), ficha orçamentária 
19. 

Para abertura do crédito especial será realizada anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 

01.031.0027.2131.0000, Administração Geral da Câmara Municipal, na categoria 
econômica 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica), ficha orçament'\ria 
007, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2.019. 

Bauru, ... 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

=EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS= 
04, abril, 19 

Temos a honra de passar às mãos de Vossa Excelência, a fim de ser apreciado e votado pelos 
Membros dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que versa sobre adequação de recursos no orçamento vigente 
para atender à Câmara Municipal. 

Tal ajuste visa adequar o registro contábil e orçamentário das despesas oriundas da contratação 
de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação Pessoa Jurídica, conforme Plano de Contas Audesp 
2.019. 

Os recursos para o crédito especial originarão de anulação da dotação de recursos 
orçan1entários da mesma ação e as alterações não afetam as metas fiscais previstas nas peças de planejamento. 

Isto posto, acreditamos ter apresentado os esclar · os devidos, a fim de que todos possam 
ter plena compreensão do projeto ora apresen o, coloc' io-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizere cessãrios. 

Destarte pel elevância da matéria, c 

Atenci sas saudações, 

ovação do projeto em questão. 

SERVJ_ÇO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 
Enc~omissõesde: -------
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P. 64.719/18 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N' 7.155, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.018 
Estima a receita e fixa a despesa do Município 
para o exercício de 2.019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos tennos do art. 51, inciso IX da Lei Orgânica do Municipio de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º 

Art. 2' 

Art. 3' 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2.019, compreendendo: 

I - O orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

JI - O orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

III ~ O orçamento de investimento das empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém a 
maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção 1 
Da estimativa da receita 

A receita orçamentária é estimada na forma dos quadros e anexos, que fazetn parte integrante desta Lei, em 
R$ 1.357.776.259,00 (um bilhão, trezentos e cinquenta e sete milhões, setecentos e setenta e seis mil e 
duzentos e cinquenta e nove reais). 

A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor com a estimativa constante do seguinte 
desdobramento: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPECIFICArÃo VALOR 
RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUJCÕES DE MELHORIA 344. 748.258,00 
CONTRIBUICÕES 14. l 00.000,00 
RECEITA PATRIMONIAL 6.213.775,00 
RECEITA DE SERVICOS 528.000,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 510.875.213,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 15.940.255,00 

892.405.501,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAcÕES DE CREDITO 8.035.000,00 
ALIENArÃo DE BENS 100.000,00 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 5.000.000,00 

13.135.000,00 

RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - 4.086,00 
INTR 

CONTRIBUirÕES - INTRA OFSS -
RECEITA DE SERVICOS - INTRA OFSS -
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS -

4.086,00 

1 
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PROC. Nº·--l~{!.>~'----d+t-
, FOLHAS. hWJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RECEITAS DE CAPITAL- INTRA OFSS 
AMORTIZACAO DE EMPKr:STIMOS - INTRA OFSS 3.875.34I,OO 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS -

3.875.341,00 
• A5 receitas das transferências já estão liquidas (deduzidas da 
retencão do FUNDEB l 
TOTAL DA PREFEITURA 909.419.928,00 
FUNPREV- Fundacão de Previdência dos Servidores Públicos Municinais de Bauru 
ESPECIFICACÃO VALOR 
RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -
CONTRIBUIÇÕES 46.631.900,00 
RECEITA PATRIMONIAL 45.555.000,00 
RECEITA DE SERVICOS 76.000,00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES -
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.424.000,00 

96.686.900,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CREDITO -
ALIENAÇÃO DE BENS -
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL -

-

RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - -

INTR 
CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 98.743.900,00 
RECEITA DE SERVIÇOS -INTRA OFSS 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 24.800.000,00 

123.543.900,00 

RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS - INTRA OFSS -
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS -

-
TOTAL DA FUNPREV 220.230.800,00 
EMDURB · Emoresa Municioal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 
RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICÕES DE MELHORIA 3.562.738,00 
CONTRIBUIÇÕES -
RECEITA PATRIMONIAL 753.242 00 
RECEITA DE SERVICOS 3.785.09I,OO 
TRANSFERENCIAS CORRENTES -
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 252.920,00 

8.353.991.00 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERACÕES DE CREDITO -
ALIENAÇÃO DE BENS -
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL -

-

RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES DE MELHORIA - -

INTR 
CONTRIBUICÕES - INTRA OFSS -

2 
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~ROC. N!!. "tSlt~ 
FOLHAS * 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RECEITA DE SERVICOS - INTRA OFSS 54.300.000,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS -

54.300.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL- INTRA OFSS 
AMORTIZACÃO DE EMPRESTIMOS - INTRA OFSS 779.000,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL- INTRA OFSS 3.000.000,00 

3.779.000,00 
TOTAL DA EMDURB 66.432.991,00 
DAE - Deoartamento de ÁPua e Eseoto 
ESPECIFICA CÃO VALOR 
RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICÕES DE MELHORIA 126.173,00 
CONTRIBUIÇÕES -
RECEITA PATRIMONIAL 14.713.196,00 
RECEITA DE SERVICOS 138.477.533,00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES -
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.359.387,00 

155.676.289.00 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CREDITO -
ALIENACÃO DE BENS -
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL -

-

RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - -

INTR 
CONTRIBUICÕES - INTRA OFSS -
RECEITA DE SERVIÇOS - INTRA OFSS 5.478.076,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENfES - INTRA OFSS 538.175,00 

6.016.251,00 

RECEITAS DE CAPITAL- INTRA OFSS -
AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS - INTRA OFSS -
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS -

-
TOTALDODAE 161.692.540.00 
TOTAL DO MUNICÍPIO 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 
RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRJBUICÕES DE MELHORIA 348.437.169,00 
CONTR!BUICÕES 60. 731.900,00 
RECEITA PATRIMONIAL 67.235.213,00 
RECEITA DE SERVICOS 142.866.624,00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 510.875.213,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 22.976.562,00 

1.153.122.681,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERACÕES DE CREDITO 8.035.000,00 
ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 5.000.000,00 

13.135.000,00 

RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 

f ] 
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Ref. Lei 7.155/18 

• 
Art. 4° 

Art. 5° 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR 

ESTADO DE SÃO PAULO 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - 4.086,00 
INTR 

CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 98.743.900,00 
RECEITA DE SERVJCOS - INTRA OFSS 59.778.076,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 25.338.175,00 

183.864.237,00 

RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS - INTRA OFSS 4.654.341,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS 3.000.000,00 

7.654.341,00 
TOTAL DO MUNICÍPIO 1.357. 776.259,00 

Seção II 
Da fixacão da despesa 

A despesa é fixada na fonna dos quadros e anexos que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 
1.357.776.259,00 (um bilhão, trezentos e cinquenta e sete milhões, setecentos e setenta e seis mil e duzentos 
e cinquenta e nove reais). 

A despesa fixada está assim desdobrada: 

I - Por categoria econômica: 

ESPECIFICA CÃO VALOR 
1. Câmara Municipal 

Desnesas Correntes 20.050.240,00 
Desoesas de Caoital 891.950,00 

Total da Câmara 20.942.190,00 
2. Prefeitura Municipal 

Desoesas Correntes 797.811.763,00 
Desoesas de Caoital 90.665.975,00 

Total da Prefeitura 888.477.738,00 

3 . FUNPREV- Fundação de Previdência dos Servidores 
Públicos Municioais de Bauru 

Despesas Correntes 219.626.950,00 
Despesas de Canital 603.850,00 

Total da Funprev 220.230.800,00 

4. EMDURB - Empresa Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Bauru 

Desnesas Correntes 60.895.201,00 
Despesas de Capital 5.537.790,00 

Total da Emdurb 66.432.991,00 

5. DAE - Denartamento de Á!!ua e Es!!oto 
Despesas Correntes 125.758.963,00 

Desoesas de Caoital 35.933.577,00 

Total do Dae 161.692.540,00 

6. Municíoio 
Despesas Correntes 1.224.143.117,00 
Desoesas de Caoital 133.633.142,00 

Total do Municioio 1.357.776.259,00 

4 
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PROC.N2__.~"'-~~-M+-+~ 
FOLHAS~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

II - Por órgãos de governo: 

DESPESA POR ORGÃOS: VALOR 

Câmara Municinal 20.942.190,00 

Administracão Direta: 888.477. 738,00 

Gabinete do Prefeito 21.346.890,00 
Secretaria Municioal da Administracão 11.875.840,00 
Secretaria Municioal da Educacão 245.194.029,00 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças 24.551.929,00 
Secretaria Municipal da Saúde 232.577.318,00 
Secretaria Municipal dos Ne!!ócios Jurídicos l l.440.245,00 
Secretaria Municioal de Obras 83.664.042,00 
Secretaria Municioal de Planeiamento 10.284.542,00 
Secretaria Municipal do Bem Estar Social 67. 721.663,00 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 58. 774.842,00 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 9.041.835,00 
Secretaria Municioal de Cultura 12.224.858,00 
Secretaria Municioal das Administrações Regionais 5.809.255,00 
Secretaria Municioal da Agricultura 4.171.750,00 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e 1.898.140,00 
Renda 
Encargos Gerais 87.900.560,00 

Administração Indireta: 448.356.331,00 

FUNPREV- Fundação de Previdência dos Servidores Públicos 220.230.800,00 
Municipais de Bauru 
EMDURB - Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural 66.432.991,00 
de Bauru 
DAE - Departamento de A""ª e Esgoto 161.692.540,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 1.357.776.259,00 

III - Por funções: 

DESPESA POR FUNÇÕES VALOR 
1 Lee:islativa 20.942.190,00 
3 Essencial à Justica 11.440.245,00 
4 Administracão 55. 799.864,00 
6 Segurança Pública 1.202.800,00 
8 Assistência Social 67. 721.663,00 
9 Previdência Social 218.112.800,00 
IO Saúde 232.577.318.00 
12 Educação 245.194.029,00 
13 Cultura 12.224.858,00 
14 Direitos da Cidadania 5.750.230,00 
15 Urbanismo 158.626.475,00 
16 Habitação 5.552,00 
17 Saneamento 158. 727.540,00 
18 Gestão Ambiental 58.774.842,00 
19 Ciência e Tecnologia 35.000,00 
20 Ao-ri cultura 4.171.750,00 
23 Comércio e Servicos 1.863.140,00 
27 Desoorto e Lazer 9.041.835,00 

5 
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Ref. Lei 7.155/18 

Art. 6° 

Art. 7' 

ESTADO DE SÃO PAULO 

28 1 Encargos Esoeciais 91.706.128,00 
99 1 Reserva de Contingência 3.858.000,00 
TOTAL GERAL DA DESPESA 1.357.776.259,00 

CAPÍTULO III 
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS 

O orçamento de investimento das empresas controladas, não dependentes, em que o Municlpio, direta ou 
indiretamente detém a maioria do capital social com direito a voto é fixado conforme anexos integrantes desta 
Lei e com o seguinte desdobramento por empresas: 

ESPECIFICACÃO VAWR 
COHAB - Comoanhia de Habitacão Pooular de Bauru 7.200.000,00 
TOTAL DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS 7.200.000,00 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço às dotações orçamentârias mediante o 
uso dos recursos previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de n1arço de 1.964, observados os limites: 

I - de 12 o/o (doze por cento) do total da despesa fixada, constante do art. 4° desta Lei; e 

II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir as determinações dos 
art. 5°, Ili, "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal e 8° da Portaria lntenninisterial STN/SOF n' 
163/2.001. 

Parágrafo único. A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá igualmente para cobrir a abertura de Créditos 
Adicionais Especiais autorizadas em lei. 

Art. 8° Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares: 

1 - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, 
até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 
2.019; 

li - vinculados a operações de crédito até o limite dos valores contratados desde que não incluídos na 
estimativa de receita constante desta Lei; 

Ili - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de despesa 
"Pessoal e Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Dívida" e "Amortização da Divida" até o limite 
da soma dos valores atribuídos a esses grupos e, quando para atender ao pagamento de sentenças 
judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição, até o limite de 20% (vinte por 
cento) da soma dos valores dos grupos de despesas; 

IV - para melhorar a eficiência na execução dos programas por meio de reforços de dotações, usando-se 
como recurso a anulação de dotações de créditos de outras ações, nos termos do art. 43, § l º. inciso 
Ili, da Lei Federal n' 4.320, de 17 de março de 1.964, até o limite de 20% (vinte por cento) da 
receita prevista para o exercício; 

v - destinados à cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta até o limite dos 
respectivos superávits financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação das 
suas receitas próprias somado ao excesso de transferências financeiras a elas efetuadas durante o 
exercício; 

VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa de previdência municipal até o limite de 
20% (vinte por cento) de cada uma de suas ações. 

6 



Art. 9° 

Art. 10 

Art. li 

Art. 12 

Art. 13 

• 
Art. 14 

Art. 15 

• Art. 16 

Art. 17 

Art. 18 

Art 19 

PROC. Nº fJ/(~ V\ 
--'-....L,;,~~~<>H+-~ 

FOLHAS li 1/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentâria, operações de crédito nas espécies, 
limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, 
especialmente na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000. 

A receita, a despesa e os resultados apurados segundo esta Lei, atualizam as metas fixadas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2.019. 

As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores, 
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem 
esses procedimentos. 

As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta. incluídas as efetuadas para a Câmara 
Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais. 

02.07.00 Secretaria Municipal de Obras; 02.07.02 Fundo Municipal de Infraestrutura; 4.0.00.00.00 Despesas 
de Capital; Para tanto, destina-se parte do valor de R$ 16.100.612,00 (dezesseis milhões, cem mil e 
seiscentos e doze reais) para recape asfáltico das seguintes ruas: Rua Aricanduva e Rua Araucária. localizadas 
no Núcleo Residencial Perdizes; Rua Eduardo Resta, Rua Antônia Barbosa Schallmair, Rua Jeryes Shayeb, 
Rua Benedito Teixeira. Rua Jaime Garcia de Araújo e Rua Victor Curvelo Junior, localizadas no Residencial 
Nova Flórida; Rua Angelo Crepaldi, Rua Silvio Segala, Rua Francisco Soares, Rua Kalim Massad, Rua 
Antônio Alves Penteado, Rua Com. Francisco Elias D'Annunzziatta. Rua Walter Spotti, Rua Paulino 
Dondici, Rua Dormevil Forastieri, Rua Pedro Scarabotto, Rua Dos Estudantes, Rua Alberto Quercio, Rua 
Modesto Sanchi Moreno, Rua Annelindo Freitas, Rua Dorotheu Moreno Munhoz, Rua José Montilha. Rua 
Antônio Bertolini, Rua Paulo de Castro Marquês e Rua Edmur de Araújo, localizadas no Parque Residencial 
Jardim Araruna. 

02.07.00 Secretaria Municipal de Obras; 15.451.0001.2.002 - Obras de infraestrutura, no valor de R$ 
10.241.430,00; 15.451.0010.2.046 - Manutenção da Pavimentação - Tapa-Buraco, no valor e R$ 
l.300.000,00; Para tanto, destina-se que seja aplicado o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para 
recape asfãltico na: Rua Bernardino de Campos, toda extensão; Avenida Gabriel Rabelo de Andrade, em toda 
extensão; Avenida Daniel Pacifico quadras 1 e 2; Travessa Epitâcio Pessoa, toda extensão. 

02.03.00 Secretaria Municipal da Educação; 02.03.02 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-Educação 
Infantil - Pré Escola; 12.365.0004.1.004 - Construção e Ampliação de Unidades Escolares - no valor de 
R$7.985.685,00; Para tanto, destina-se que seja aplicado o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) para 
reforma da EMEI Aparecida Pereira Pezzatto, Vila Giunta 

02.07.00 Secretaria Municipal de Obras; 02.07.01 Gestão Administrativa, de Obras, Mobilidade e Serviços; 
15.451.0001.2.002 - Obras de Infraestrutura, no valor de R$ 10.241.430,00; Para tanto, destina-se que seja 
aplicado o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) para obras de infraestrutura na 
construção de: 1) Parque Linear em área verde localizada ao lado da barragem Água do Sobrado; 2) Parque 
Linear em área localizada entre as Ruas Cuba e Nilo Peçanha. 

02.10.00 Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 18.541.0015.1.014 - Construção e Reurbanização de 
Áreas Verdes, Praças, no valor de R$415.l00,00; 18.451.0015.2.064 - Manutenção e Operação de ãreas 
verdes, praças, no valor de R$ 90.000,00; Para tanto, destina-se que seja aplicado o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) para obras de infraestrutura em implantação de bancos e calçwnento nas seguintes 
praças: a) Quadrilátero Ruas Sidnei de Freitas x Celestina Gomes Moraes x Maria Honória D' Ávila Engler x 
Antônio Luís Bozolin Jr - Jardim Joaquim Guilherme; b) Rua Bernardino de Campos, esquina com Rua 
Clovis da Silva Gomes e Rua Alexandre Fávero - Jardim Jussara. 

02.12.00 Secretaria Municipal da Cultura; 13.391.0016.2.076 - Manutenção das ações de preservações do 
patrimônio - Difusão Cultural. no valor de R$ 12.161.006,00; Para tanto, destina-se que seja aplicado o valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para realização da Semana Municipal de valorização da Vida e da 
Familia, e da Caminhada da Familia, conforme Lei Municipal 6716/2015. 

Destina-se da rubrica 02.07.02 "FUNDO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA'', da Secretaria Municipal 
de Obras. recursos para a duplicação da Avenida Affonso José Aiello, em Bauru-SP. Tal rubrica refere-se ao 
demonstrativo apresentado no Anexo III - Categoria econômica por unidade executara (fls.40), em que 
consta a especificação "DESPESA DE CAPITAL" na ordem de 16.100.612,00 (Dezesseis milhões, cem mil, 
seiscentos e doze reais). 

7 
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Ref. Lei 7.155/18 

Art. 20 

Art. 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Acompanham esta Lei os seguintes anexos: 

a) Anexo T - Demonstração da receita e despesa segundo as categorias econômicas; 
b) Anexo II - Resumo Geral da Receita; 
e) Anexo III - Categoria econômica por unidade executara; 
d) Anexo IV - Categoria econômica por unidade orçamentária; 
e) Anexo V - Categoria econômica por órgão; 
f) Anexo VI - Consolidação geral por categoria econô · · 
g) Anexo VII - Programa de trabalho por unidade or en ia; 
h) Anexo Vlll - Programa de trabalho por funções ubfunçõ se programas; 
i) Anexo IX - Despesa por fun~ ogrwpas enforme vinculo com recurso; 
j) Anexo X - Demonstrat · a despesa por ó 

Esta Lei entra em vigor 

rode 2.018. 

ANTO IO CAR S GARMS 
SECRETÁRIO GÓCIOS JURÍDICOS 

EVERSON DEMARCHI 
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

DANILO AL TAFIM PINHEIRO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

8 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C{>RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~~\e\ 
Em \G de ~Q_ de 2019 . 
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.E~l1°1. C(!ÔAVU'a~tk ~= i 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

16 de abril de 2019 . 
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~Ô/Juua~~tk ~-
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

Relator 

Membro 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

16 de abril de 2019. 

ALEXSSAND BUSSOLA 
Presi ente 

Membro 

ROÇ> 
!Ylémbfo 

/ / 

< 
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~túJuuakio~ 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~~~~ 
EmJ;l- de ajyvJ de 2019. 

~ 
YA SCIMENTO 

residente 
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Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃODE 
SAO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das euniões, em 
17d ab ld 2019 . 

• • 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 q>RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

Relator 

LUIZ 
Membro 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
17 de abril de 2019. 

1 
'Membro 

(w.r:JJ~ 
IERI BASSETTO 

' 
ICARDO PELISSARO LOQUETE 

Membro 

Pubbção de PUi 1111 
Dlíio Ofidal de 8111111. 
CJa .&!:.f DL\ /Jl_ àa fs. J'\ 

DIRtTORlA tn~LEGftllATllVO 
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Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do Projeto em 

Primeira Discussão, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 29 de abril de 2019, incluir o 

mesmo na Pauta em Segunda Discussão 

para a próxima Sessão. 

Bauru, 30 de abril de 2019. 

os 
residente 

POOicaçao da Paula ne 
Dlilio Oficia! de Bauru. 
Dia d-t fDi/r*-àsffs. lot _ 

~~l.EGfSlATIVO 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto em Segunda Discussão, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 06 de 

maio de 2019, providenciar o 

encaminhamento do Autógrafo ao Senhor 

Chefe do Executivo. Após a publicação da 

lei, arquive-se. 

Bauru, 07 de maio de 2019. 

OSE 

Presidente 

Atendido o despacho, seguem Autógrafo 

e ofício, aguardando-se a publicação da 

Lei para posterior arquivo. 

Bauru, 07 de maio de 2019. 

~~~-~ 
RONALDO ~OSÉ SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃODE 
SAOPAULO 
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AUTÓGRAFO Nº 7318 
De 07 de maio de 2019 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento 
do Munic[pio, exerclclo 2019, na Camara Municipal, 
promovendo ajuste contábil referente a Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao 
orçamento vigente da Câmara Municipal, aprovado pela Lei Municipal 
nº 7.155, de 1 O de dezembro de 2.018, no montante de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) conforme a seguinte classificação orçamentária: 

01.031.0027.2131.0000, Administração Geral da Cãmara, na cate
goria econômica 3.3.90.40.00 (Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - PJ), ficha orçamentária 19. 

Para abertura do crédito especial será realizada anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária: 

01.031.0027.2131.0000, Administração Geral da Câmara Municipal, 
na categoria econômica 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica), ficha orçamentária 007, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.019. 

Bauru, 07 de maio de 2019 . 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

Wik~""'~ ~ 
RONALDO J6SÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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~Ô/!uva~afl~Ji:§I 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 q>RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 58/19 

Bauru, 07 de maio de 2019. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, os 
Autógrafos e os Decretos Legislativos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em 
Sessao Ordinária levada a efeito por esta Casa de Leis no último dia 06 de maio de 2019: 

Autógrafo nº 
7317 

7318 

7319 

7320 

7321 

7322 

7323 

7324 

Decreto nº 
1823 

1824 

Referente ao Projeto de Lei 
de autoria desse Executivo, que dispõe sobre o licenciamento de Infraestrutura 
de Suporte de Estaçao de Rádio Base - ERB no Municlpio de Bauru e dá outras 
providências; 
de autoria desse Executivo, que autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do Municlpio, exerclcio 2019, na Gamara Municipal, promovendo 
ajuste contábil referente a Serviços de Tecnologia da 1 nformaçao e 
Comunicaçao; 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar uma área de 
terreno á Empresa AGROPASTORIL DOS POÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA; 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar uma área de 
terreno à Empresa AKITEC INDÚSTRIA E COMt:RCIO DE COLETORES LTDA; 
de autoria deste Legislativo, que dispõe sobre a utilizaçao de métodos naturais 
de combate à dengue e dá outras providências; 
de autoria deste Legislativo, que dispõe sobre o atendimento preferencial às 
pessoas com fibromialgia nos locais que especifica e dá outras providências; 
de autoria deste Legislativo, que veda nomeação para Cargos em Comissao de 
pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 11340, de 07 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), no ambito do Municlpio de Bauru; 
de autoria deste Legislativo, que declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
VÔLEI BAURU. 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 
de autoria da Mesa da Gamara, que retifica a descriçao da Rua NADI R 
MARTINELLI e revoga o Decreto nº 663, de 14 de março de 2000: 
de autoria do Vereador Roger Barude, que dá denominação de Rua ALBERTO 
AYUB a uma via pública da cidade. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de distinçao e apreço. -------

/ 
. -._ -, 

\ 
Excelentíssimo Senhor 
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 135/19 
P. 47.306/19 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 07 de maio de 2.019. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência a Lei nº 7.207/19, que autoriza a abertura de 
crédito especial no orçamento do Município, exercício 2.019, n âm a Municipal, promovendo ajuste contábil 
referente a Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 

Atenciosas Sauda 

Excelentíssimo Senhor 

s, 

CLODOALD 
PRE 

JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
ÓD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

1 
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P. 47.306/19 

1 PROC. N2 ~ 5 } 1 .e>C ·] 
1 FOLHAS -;;2- L( - -- ..._..:.::::...,. ..................... ~ .. 

---·~···~ .. -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.207, DE 07 DE MAIO DE 2.019 
Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do Município, exercício 2.019, 
na Câmara Municipal, promovendo ajuste 
contábil referente a Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° 

Art. 2º 

Art. 3° 

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente da Câmara 
Municipal, aprovado pela Lei Municipal nº 7.155, de 10 de dezembro de 2.018, no montante de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) conforme a seguínte classificação orçamentária: 

01.031.0027.2131.0000, Administração Geral da Câmara, na categoria econômica 
3.3.90.40.00 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ), ficha orçamentária 
19. 

Para abertura do crédito especial será realizada anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 

01.031.0027.2131.0000, Administração Geral 
econômica 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de ercei 
007, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos m· reais). 

Esta Lei entra em vigor 
janeiro de 2.019. 

Bauru, 07 d aio de 2.019. 

Câmara Municipal, na categoria 
s Pessoa Jurídica), ficha orçamentária 

A 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

---""'::::?::=:=:::-:--!l~~~:-::~~PINHEIRO 
_ ___,CJa<.cTOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO . , 

QltrioOldaldttnli Cun1j'.'H'fdas '"aS"- f!"xlgêMlas logals 
......... aJ_ encamrnha·se o presente processo 
e1b 10-"f~ ao Serviço de M1crof1lmagem1 e 

~ > Arquivo ~ ,- • 
li 4fjYUiVlstd!IVO Bauru .. Q ... ~.. .~.q: . .f_ • .J .. ~. 

Dlretorl,1 dC! to t-e.g1'Slillfv0 


